
Estado do Rio Grande do SUI
(ÂMÃRÂ MUI|ICIPAI DE VEREADORES
Rua Ângêlo Fabiane, '106 - CEP:99730-000

Foire/Fax: (54) 3368-lrso - IACUTIilGÂ-R§
E-mail: carnarajacutinga@gmail.com

Exmo. Sr.

RONALDO BORDIN
Presidente da Câmara Municipal
JACUTINGA-RS

Jaime Tortelli, vereador que esta subscreve, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, solicita para que após lido em Plenário na
Câmara Municipal e deferido pela Presidência, seja INDICADO ao Executivo
Municipal o que segue:

-Seja providenciado demarcação com colocação de placa indicativa em frente ao Salão
Paroquial.

JUSTIFICATIVA:
Com a mudança no tráfego neste local, após a instalação das câmeras, o

estacionamento deixou de ser oblíquo causando dúvidas aos motoristas.

Nestes termos,
pede deferimento.

CÂ^4ARA MUNIÇIPAL DE JACUTINGA
ENTRADA
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Jacutinga,2T de juúo de 2019.
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EsÍado do Rio Grande do SUI
CÀIUIÂRA INUilICIPA1 I'E VIREADORIS
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP:99730-OOO

Fone/Fax: (54) 3368-1lao - IÂ(UTIllGA-R§
Ê-mail: camarajacutinga@gmall.corn

Exmo. Sr.
RONALDO BORDIN
Presidente da Câmara Municipal
JACUTINGA-RS

Jaime Tortelli, vereador que esta subscreve, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, solicita para que após lido em Plenrário na
Câmara Municipal e deferido pela Presidênci4 seja INDICADO ao Executivo
Municipal o que segue:

-Seja melhorada a demarcação de "Ptoibido Estacionar" na Rua João Tortelli, entre a
Avenida Angelo Gasparetto e a Rua Lúz Dorigon.

JUSTIFICATIVA:
A demarcação, bem como a colocação de novas placas, evitará que os

veículos continuem estacionando em local proibido.

Nestes termos,
pede deferimento.

Jacutinga,2T de juúo de 2019.

CÂI.4ARA MUNICIPAL DE JACUTINGA
ENTRADAr-'ffi

l,_g'-s+Í;ry,_l-?fue-ulrzl

u o PqDÉ-B LÉA!$LAfl$üO É.

A SEPO&ÍÉ D$ DÉIAOG&AGJA|,

BEFERIDO-
" Ci te? tzoJ!!



EsÍado do Rio Grande do SUI
cÂrnIna MUilICIPA1 DE VEREADoRES
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEPr 99730-0OO

Fone/Faxi (54) 3368'1leo - JAOIIilGA-RS
E-mail: carÍrarajacut nga@gnlail.com

Exmo. Sr.

RONALDO BORDIN
Presidente da Câmara Municipal
JACUTINGA-RS

Jaime Tortelli, vereador que esta subscreve, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, solicita para que após lido em Plenário na
Câmara Municipal e deferido pela Presidência, seja INDICADO ao Executivo
Municipal o que segue:

-Seja intensificada a fiscalização ou legalização de vendedores alimentícios@adarias,
Confeitarias), pois as mesmas prejudicam as instaladas no Município.

JUSTIFICATIVA:
A concorrência desproporcional de produtos de outros municípios

acareta perda de mercado de nossas empresas aqui instaladas.

Nestes termos,
pede delerimento.

Jacutinga, 27 de junho de 2019.

CâI4ARA MUNICIPAL DE JACUTINGA
ÉNTRADA
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EsÍado do Rio Grande do SUI

cÂmnnN MUilICIPA1 DE VEREADORES
Rua Ânqelo Fabiane, 106 - CEP:99730-000

Fone/Faxr {54) 3368-1rso - JA(UIIilGA'RS
E-mail: carrarajacutinga@gmail.com

Exmo. Sr.
RONALDO BORDIN
Presidente da Câmara Municipal
JACUTINGA-RS

Darci José De Ré, vereador que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita para que após lido em Plenririo na
Câmara Municipal e deferido pela Presidência, seja INDICADO ao Executivo
Municipal o que segue:

-Constnrção de um Redutor de Velocidade na Avenida Luiz Pissetti, em frente ao
Banco Cresol Jacutinga.

JUSTIFICATIVA:
Este é um pedido dos moradores das proximidades e dos proprieüírios de

estabelecimentos comerciais devido a alta velocidade dos veículos que trafegam neste
local e igualmente pelo grande fluxo de pedestres.

de 2019.

CêI,'464 gYIlICIPAL DE JACUTINGA

* 0 PoqÉ& t-É.a491,ÀÍtv9 É

o suPo&ÍÉ D^ DÉà,$Oe&$,G[ê'*

Nestes termos,

en ()(tC ENTRADA

Prolocolo Data

?,ohgtz:.-=-
Secretaria da Câmara



Estado do Rio Grande do Sul
CÂmARA MUIIICTPAI. DE VEREÂI,ORES
Rua Àngeio Fabiane, 106 - CEPr 99730-000

Fone/Fax: (54) 3368'1rso - JÂ(UTIilGÂ'RS
E-rnarl: cêrnarajacutinga@gmail-com

Exmo. Sr.
RONALDO BORDIN
Presidente da Câmara Municipal
JACUTINGA-RS

Darci José De Ré, vereador que esta subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita para que após lido em Plenário na
Câmara Municipal e deferido pela Presidência, seia INDICADO ao Executivo
Municipal o que segue:

-Seja disponibilizado espaço fisico permanente para depósito de lixo eletrônico. Sugere
este vereador, que o local seja na peça anexa à Garagem dos Onibus de Transporte
Escolar do Município.

JUSTIFICATIVA:
Conforme informações, atualmente há um recolhimento a cada pedodo

determinado mas o fato é a população não toma coúecimento da data em que este
material é recolhido.

Há uma grande quantidade de material para descarte em residências,
comercios e estabelecimentos que prestam assistência e portanto este local fixo seria de
suma impoÍância para a comunidade e o meio ambiente.

Nestes termos,
pede

de 2019.
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